
INDICAÇÃO Nº 
2179
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para implantação de uma Unidade do Programa “Bom Prato”, no município de TATUÍ-SP. 

JUSTIFICATIVA

Tatuí possui um grande número de pessoas carentes, que lutam com muitas dificuldades e que dependem de ajuda do Poder Público para fazer frente aos elevados gastos com alimentação.

A implantação de uma Unidade do “Bom Prato” em Tatuí é uma medida imprescindível e que terá uma grande repercussão no meio social, demonstrando mais uma vez a sensibilidade e o dinamismo do Governo Estadual em melhorar ainda mais as condições de vida da população de nosso Estado.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, na adoção de providências urgentes para o atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, virá de encontro aos anseios da população de Tatuí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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